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Local: Florínea – SP 

  



 

MEMORIAL DESCRITIVO – PARQUE DE TRADIÇÕES 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Objetivo da obra: Revitalização do Parque de Tradições Municipal de 

Florínea 

Cidade: Florínea - São Paulo 

Local: Prolongamento da Avenida Brasil 

 

2. APRESENTAÇÃO 

 

O Projeto do Parque de Tradições foi elaborado levando-se em 

consideração consolidar um espaço agradável de lazer e saúde para a 

população. 

O presente memorial objetiva estabelecer os critérios para a execução da 

obra, determinando os tipos e qualidades dos materiais a serem utilizados, bem 

como as técnicas e normas construtivas, sistematizando as legislações 

pertinentes para os diferentes projetos específicos. 

Para a perfeita compreensão do conteúdo, sua leitura deverá ser 

acompanhada da verificação dos desenhos contidos nas pranchas que 

compõem o projeto, principalmente as áreas.  

A empresa executora da obra deverá seguir as orientações da Prefeitura 

Municipal de Florínea. 

A área do Parque de Tradições compreende em executar um ambiente 

agradável, no qual os serviços a serem realizados compreendem calçamento 

com piso intertravado na área de convivência, instalações de lixeiras. 

 

 



 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Os serviços deverão ser executados de acordo com as recomendações 

contidas nas Especificações Técnicas, deste Projeto – Edificações e nas Normas 

Técnicas Brasileiras. 

 

4. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

4.1 Placa de obra  

 

A empreiteira deverá fornecer e instalar em local previamente indicado 

pela fiscalização uma placa de identificação da obra. 

  

4.2 Limpeza do terreno  

 

O espaço da do Parque de Tradições que terá a intervenção deverá ser 

limpo, aterrado e regularizado aos níveis do projeto, devendo o local reservado 

à obra estar livre de raízes, mato, tocos de árvores ou outros materiais orgânicos, 

de modo a prevenir futuros recalques decorrentes de sua decomposição. Será 

periodicamente feita a remoção de todo o entulho e detritos que venham a se 

acumular no decorrer da obra. A limpeza permanente da obra é necessária 

sempre após o término dos serviços o que proporcionará um ambiente salutar 

aos empregados envolvidos. 

 

 

 

 



 

 

4.3 Canteiro de Obras 

 

Compete à Contratada providenciar, às suas expensas, as áreas, a 

construção, operação, manutenção, desmontagem e remoção do canteiro de 

obras. 

Os caminhos de serviço, as travessias de veículos e pedestre, inclusive 

as passagens provisórias e pontes de serviço ao longo das obras, jazidas bota-

foras deverão ser projetadas, construídos, mantidos e reforçados, se necessário, 

pela Contratada. 

Os projetos respectivos devem ser aprovados preliminarmente pela 

Fiscalização e submetidos pela Contratada à aprovação dos órgãos 

competentes. 

 

4.4  Locação de vias e calçadas  

 

Será necessário a locação da obra materiais com mão-de-obra qualificada 

e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias e 

calçadas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma uncinatum (conhecido 

como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 

 

4.5  Demolição de Concreto 

 

Será necessário mão-de-obra e ferramentas adequadas para a execução 

dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 

simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Normas técnicas: NBR15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 



 

 

4.6 Remoção de Entulhos 

 

Será necessário o fornecimento dos serviços de carregamento manual de 

terra ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou 

metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de 

destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do 

entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de 

Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, 

abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 

provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e 

determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 

Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e 

normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, 

remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o 

transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância 

do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários 

para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o 

local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação 

dos materiais na caçamba; 



 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários 

ao carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a 

natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e 

transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) 

devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, 

quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, 

bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto 

aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 

15112, NBR 15113, NBR 

15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS – CALÇAMENTO COM PISO 

INTERTRAVADO 

 

5.1 Regularização e Compactação mecanizada 

 

A Regularização será executada para reconformar o terreno de modo que 

a camada do subleito possa desempenhar uma função estrutural no pavimento. 

Nessa etapa inclui o processo de Escavação e Compactação Mecanizada 

deixando o piso pronto para receber o piso intertravado. 

 

5.2 Preparo da Caixa 

  

Consiste no fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 

para execução dos serviços de reaterro manual, com material existente ou 

portado, para simples regularização sem compactação, acerto das guias e rampa 



 

de acessibilidade onde necessário conforme especificações contidas no Decreto 

45.904 de 19/05/2005. 

 

5.3 Assentamento do Piso 

  

Inclui os serviços de espalhamento e sarrafeamento de do lastro de areia, 

colocação dos blocos de concreto (piso intertravado) 10 x 20 x 8 cm, recortes 

por processo mecanizado (serra) onde necessário, compactação do piso 

colocado, rejuntamento da areia e limpeza final da obra. 

 

5.4 Piso Intertravado em Concreto Pré-moldado  

 

O piso deverá ser executado sobre o terreno regularizado, com espessura 

de 8 cm, em várias cores, referência Portal das Telhas, JM Veronezi, ou 

equivalente; areia, materiais acessórios, e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços, apiloamento da superfície; lançamento e execução do 

lastro de areia média, com altura média de 5cm, adensado por meio de placa 

vibratória; assentamento dos pisos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos 

retos, ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o Inter travamento e que 

as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao 

meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com pisos serrados, ou 

cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme 

recomendações do fabricante; compactação dos pisos por meio de placa 

vibratória, juntamente com espalhamento de camada de areia fina, promovendo 

o preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o 

consequente Inter travamento dos pisos. 



 

Remunera também o preenchimento com argamassa de cimento e areia 

no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os pisos e as bordas de 

acabamento. Com o fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 

Deverá ser feito a regularização e a compactação a área, especificado 

anteriormente, e sobre o mesmo deverá ser executado o colchão de areia e 

finalmente o piso intertravado. 

Pisos intertravados são elementos pré-fabricados de concreto com 

formato que permite transmissão de esforços.  Para o bom funcionamento do 

piso devem-se observar os seguintes elementos:  

 

5.5 Assentamento: 

 

Os blocos são assentados diretamente sobre a camada de areia 

previamente rasada. Cada bloco é pego com a mão, encostado firmemente 

contra os outros já assentados, para então deslizar verticalmente até tocar no 

colchão. O cuidado na colocação permite que se tenha a junta com abertura 

mínima em média de 2,5 mm. Quando a abertura ficar maior é possível fecha–la 

com batidas de marreta de madeira ou borracha na lateral do bloco e na direção 

aos blocos já assentados.  

Os blocos não devem ser golpeados na vertical para que fiquem rentes 

entre si: os golpes devem ser utilizados apenas para minimizar as juntas ou para 

corrigir o alinhamento. Em pistas inclinadas é aconselhável executar a colocação 

de baixo para cima.  

 

5.6 Compactação Inicial: 

 

As atividades de compactação são realizadas sobre o piso com o uso de 

vibrocompactadora e/ou placas vibratórias.  



 

Na primeira etapa de compactação, a vibrocompactadora e/ou placa 

vibratória passa sobre o piso pelo menos duas vezes e em direções opostas: 

primeiro completa−se o circuito num sentido e depois no sentido contrário, com 

sobreposição dos percursos para evitar a formação de degraus.  

A compactação e o rejuntamento com areia fina avançam até um metro 

antes da extremidade livre, não−confinada, na qual prossegue a atividade de 

pavimentação. Esta faixa não compactada só é compactada junto com o trecho 

seguinte.  

Caso haja quebra de peças na primeira etapa de compactação, é preciso 

retirá-las com duas colheres de pedreiro ou chaves de fenda e substituí-las; isso 

fica mais fácil antes das fases de rejunte e compactação final.  

 

5.7 Rejuntamento: 

 

O rejuntamento com areia fina diminui a permeabilidade do piso de água 

e garante o funcionamento mecânico do pavimento. Por isso é preciso utilizar 

materiais e mão−de−obra de boa qualidade na selagem e compactação final. 

Com rejunte mal feito os blocos ficam soltos, o piso perde travamento e se 

deteriora rapidamente.  

Na hora da colocação, a areia precisa estar seca, sem cimento ou cal: 

nunca se utiliza argamassa porque isso tornaria o rejunte quebradiço.  

Quando a areia estiver muito molhada, pode-se estendê-la em camadas 

finas para secar ao sol ou em área coberta. A areia é posta sobre os blocos em 

camadas finas para evitar que sejam totalmente cobertos. O espalhamento é 

feito com vassoura até que as juntas sejam completamente preenchidas.  

 

 

 



 

5.8 Compactação Final: 

 

A compactação final é executada da mesma forma que o indicado para 

primeira etapa dessa atividade.  

Deve−se evitar o acúmulo de areia fina, para que ela não grude na 

superfície dos blocos, nem forme saliências que afundem os blocos quando da 

passagem da vibro compactadora e/ou placa vibratória.  

É preciso fazer pelo menos quatro passadas da placa vibratória em 

diversas direções, numa atividade que se desenvolve por trechos de percursos 

sucessivos. Encerrada esta operação o pavimento pode ser aberto ao tráfego.  

Se for possível, deixar o excesso da areia do rejunte sobre o piso por 

cerca de duas semanas, o que faz com que o tráfego contribua para completar 

o selado das juntas.  

 

5.9 Limpeza Final 

 

Limpeza final da obra, para entrega dos trabalhos, inclui a remoção do 

entulho, material não aproveitável e/ou de propriedade da contratada, limpeza 

dos canteiros e das pavimentações externas.  

O fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para 

execução dos trabalhos de forma tal a se efetivar a entrega final da obra 

devidamente limpa e desobstruída de todo e qualquer material estranho à 

mesma é de inteira responsabilidade da Contratada.  

 

5.9 Lixeiras para Coleta seletivas 

 

O fornecimento e instalação de conjunto de 4 lixeiras em plástico com 

tampa basculante, para coleta seletiva, com suporte para chão em aço 



 

galvanizado, capacidade de 50litros cada cesto; referência comercial Natural 

Limp, Lixlimp, Plasbox ou equivalente. 

 

5.10 Lixeiras Dupla 

 

O fornecimento e instalação de lixeiras duplas, com capacidade 

volumétrica de 60L, fabricada em tubo de aço carbono, cestos em chapa de aço 

e pintura no processo eletroestático. 

 

6. PISTA DE CAMINHADA  

 

Na pista de rolamento será instalada uma pista de caminhada de largura 

de 2,00m em piso Inter travado, proporcionando mobilidade com segurança para 

as pessoas trafegarem. 

 

OBS: Todos os itens acima deverão ser previamente ajustados junto à 

fiscalização da obra, em cada uma das frentes de serviço previstas. 

 

Florínea, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Sérgio Lopes da Silva 

Prefeitura municipal de Florínea/SP 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Francisco Paulo Patta Granado 

Engenheiro civil 

CREA 5070403646 
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